
INDICAÇÃO Nº 
1106
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a instalação de uma base do Corpo de Bombeiros, no município de Presidente Bernardes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito do Nobre Vereador Antônio Geraldo Almeida, da Câmara Municipal de Presidente Bernardes, solicitando a liberação de recursos financeiros para a instalação de uma base do Corpo de Bombeiros, naquele município com o objetivo de prevenir incidentes, que ocorrem com frequência na região.

A instalação do grupamento, em muito auxiliará no pronto atendimento de acidentes, no combate de incêndios, na fiscalização de prédios e edifícios, locais de festas, controle de inundações e resgate de vítimas de acidentes em locais de difícil acesso e dentro da área urbana, já que existem diversas construções de casas de madeiras, todas com alto risco de incêndio e, em épocas de pós inverno a vegetação local fica totalmente seca, causando diversas queimadas, destruindo matas. 

Daí a necessidade de implantação de uma base do Corpo de Bombeiros no município, possibilitando com que os atendimentos sejam realizados com mais destreza. Acrescente-se ainda, que o grupamento responsável pelo atendimento na região, fica a cerca de 60 quilômetros de distância, o que dificulta o pronto atendimento.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da segurança dos cidadãos do município de Presidente Bernardes.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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